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0008

LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS

PCD: Banheiros


químicos, unissex, conforme LEI

10.098/ 2000, com cabine em

polietileno de alta densidade, incluindo

vaso sanitário, mictório, porta papel

higiênico, iluminação interna, porta

com fechamento automático e

indicação externa de aberto/fechado,

produtos químicos, papel higiênico,

manutenção e limpeza.

10,00 DIÁRIA SERVIÇO
R$

461,33
R$ 294,00 -36,27

LOC-MAQ

LOCACAO DE

MAQUINAS E

EQUIPAMENTO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

22.277.050/0001-

53
C L SANTOS

RUA DAS TURMALINAS, 1926

- PARQUE DAS GEMAS

ARIQUEMES

- RO

ELY WANDER

FAGUNDES DE

OLIVEIRA

(69)

98425-

1451

12.920.840/0001-

51

LUAMARTE SONORIZACAO

LTDA

RUA GEORGE RESKY, 4642

SALA 01 - AGENOR DE

CARVALHO

PORTO

VELHO - RO

FRANCISCO

GUTEMBERG

CARVALHO

CEZARIO

(69)

3222-

4415 /


99239-

2077

01.905.016/0001-

06

LOC-MAQ LOCACAO DE

MAQUINAS E

EQUIPAMENTO LTDA

RUA JOÃO GOULART, 2483 -

SÃO CRISTÓVÃO

PORTO

VELHO - RO

HENRIQUE DE

HOLANDA

CAVALCANTI

(69)

3224-

5691 /


3221-

3550
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ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90293/2024

Data da Homologação: 26/12/2024 Processo nº 0029.057181/2023-22

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Aquisição de Material Ergonômico (Kit Faixa Elástica, Kit Bolinhas

Ergonômicas, Bastão de Alongamento e Outros), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC.
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CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro
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de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora

3

Bastão de Alongamento: Material em

PVC com ponteiras de borracha,

tamanho 100cmx03cm, peso 500gr

30 UND PPE
R$

37,80
R$ 37,80 0

RMM SPORTS

COMERCIO DE

PRODUTOS

ESPORTIVOS

LTDA
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4

Apoio de punho para Teclado: Designer

ergonômico com descanso para pulso,

base emborrachada antiderrapante,

apoio em gel composição tecido,

gelatina de silicone e poliuretano, cor

preta dimensões 68x22x462mm

1000 UND KIVER
R$

30,64
R$ 30,60 -0,13

KIVER -

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

PARA

INFORMATICA

LTDA

5

Apoio ergonômico para os Pés: Possui

base em ABS, estrutura em aço carbono

zincado, regulagem de inclinação,

sapatas antideslizante, suporta até 15,0

Kgs, dimensões A x L x P: 19 x 48.50 x

40,50cm, 1,46Kg na cor preta

1000 UND Multivisão
R$

65,85
R$ 65,85 0

ARIANE

MENDES

ROCHA

6

Apoio para punho (mouse pad): Espuma

de poliuretano flexível, a base de poliol

tipo éter expandida em bloco, auto-

extinguivel, porosa com densidade

aparente entre 28n e 31 Kg/m3,espuma

com acabamento dublado em tecido

100% poliéster na superfície superior,

placa antiderrapante, medindo

205mm,área de apoio de punho

comprimento 150mm,largura 185mm,

espessura 8mm,peso 80g na cor preta

1000 UND XBZ
R$

23,49
R$ 9,90 -57,85

DAMARIS

GONCALVES

DOS REIS

8

Bola para fisioterapia: lisa,

confeccionada em borracha, 5,5cm de

diâmetro, peso 40g, cores variadas

30 UND BOL
R$

12,33
R$ 12,33 0

KIVER -

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

PARA

INFORMATICA

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

22.382.705/0001-

53

RMM SPORTS COMERCIO DE

PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

AV. RIO BRANCO , 762 - SALA

01 A - ZONA 5

MARINGA -

PR

GIANCARLO

MALVEZZI

GULLA

(44)

98401-

4455

19.943.167/0001-

14

KIVER - COMERCIO DE

SUPRIMENTOS PARA

INFORMATICA LTDA

RUA: JOSÉ FERREIRA DE

SOUZA, 66 - VILA SÃO JORGE

GUARULHOS

- SP

MARISA

CRAVEIRO

(11)

2409-

0807/


4417-

5110/

98919

-6815

48.199.956/0001-

90
ARIANE MENDES ROCHA

RUA DAS ARARAS, 1064 –

TORRE PARK – BLOCO PARK,

607, -

SALVADOR -

BA

ARIANE

MENDES

ROCHA

(71)

98689-

8092

35.967.965/0001-

32

DAMARIS GONCALVES DOS

REIS

R ARATUIBE , 318 - JARDIM

PRESIDENTE DUTRA

GUARULHOS

- SP

DAMARIS

GONCALVES

DOS REIS

(11)

2447-

2727 /

97875-

0638
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Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

MARIA DO CARMO DO PRADO

Diretora Executiva em Substituição/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0056160512

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 2 de 02 de janeiro de 2025

A Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, conforme atribuições do Diretor Executivo da pasta,

devidamente previstas no Art. 44 da Lei Complementar 965/17, passa a consignar:

Considerando o Despacho REQUERIMENTO (0056146282) constante no Processo 0064.003132/2024-24,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER compensação de Folga de 16 (dezesseis) dias, referente ao período em que esteve à

disposição da Justiça Eleitoral, em conformidade com a Lei n.º 9.504/97, art.98, bem como as Resoluções do Tribunal

Superior Eleitoral (TSE) n.º n.º 22.747/2008 e Resolução TSE n.º 22.424/2006, servidor JEAN LIMA FERREIRA,

ocupante do cargo de ASSESSOR VI, matrícula n.º ******872, lotado na Secretaria Estadual de Patrimônio e

Regularização Fundiária - SEPAT, nos período-(s): 03-04-05-06-07-10-11-12-13-14-17-18-19-20-21-24 de

fevereiro de 2025.

Art. 2º Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Por delegação: Portaria n.° 124 de 02 de maio de 2023 (ID 0037849803)

Protocolo 0056172092

Portaria nº 3 de 02 de janeiro de 2025

A Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, conforme atribuições do Diretor Executivo

da pasta, devidamente previstas no Art. 44 da Lei Complementar 965/17, passa a consignar:

RESOLVE:

Art. 1º. REMARCAR o gozo de férias da servidora DENISE DE OLIVEIRA RAMOS ANDRADE, ocupante do

cargo de Assessor V matrícula n.º ******712, lotado na Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária-

SEPAT, do(s) período(s): (01/09/2025 a 10/09/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e 21/07/2025 à 30/07/2025

(10 dias) e 01/08/2025 à 10/08/2025 (10 dias), referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de: (02/01/2025 à 11/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e 20/01/2025 à

29/01/2025 (10 dias) e 07/07/2025 à 16/07/2025 (10 dias).

Art. 2º Está portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Por delegação: Portaria n.° 124 de 02 de maio de 2023 (ID 0037849803)

Protocolo 0056173868

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria de férias nº 99 de 03 de janeiro de 2025.


